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Concede isenção, por reciprocidade tributária, 
do pagamento de taxas municipais para os 
órgãos da administração direta e indireta do 
Estado de Minas Gerais. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSO, Estado de Minas Gerais, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso  III  da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal de Formoso decreta e ele, em seu nome, sanciona e 
promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica concedida isenção, por reciprocidade tributária, do pagamento de 
taxas municipais para os órgãos da administração direta e indireta do Estado de Minas 
Gerais, em atendimento ao disposto na alínea "a" do inciso X do artigo 27 do Decreto 
Estadual n.° 38.886, de 10  de julho de 1997, cuja isenção vigorará enquanto existir 
reciprocidade de tratamento tributário entre o Município de Formoso e o Estado de Minas 
Gerais.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Formoso, 2 de abril de 2024; 61° da Instalação do Município.  
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